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GABINETE DA DEPUTADA ZENILDA PORTELLA 

PROJETO DE LEI NQ 	/95 
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" DISPENSA DO PAGAMENTO DE 

TAXAS PARA INSCRIÇÃO EM 

CONCURSOS PÚBLICOS AOS 
- 	

DOADORES DE SANGUE 

Art. 1Q- Fica assegurado aos doadores de sangue nos bancos de sangue 

da rede hospitalar estadual, o direito a inscrição gratuita 

nos concursos públicos realizados pelos Poderes Executivos, 

Legislativo e Judiciário. 

Parágrafo Único- Para usufruir deste direito, o doador deverá apre-

sentar no ato da inscrição, declaração fornecida pe 

lo banco de sangue comprovando sua condição de doa-

dor regular, no mínimo de 06(seis) meses. 

Art. 20- Subordinam-se regime da presente Lei, além dos Órgãos da Ad 

ministração direta, as Autarquias, as Fundações Públicas 

as Sociedades de Economia Mista, e as demais entidades con-

troladas direta ou indiretamente pelo Estado. 

Art. 3Q- A dispensa do pagamento da taxa de inscrição de que trata o 

caput desta lei, aplica-se inclusive quando os concursos fo 

rem realizados através de empresas ou Fundações para este 

fim contratadas. 

Art. 40- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5Q- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, 18 de julho 	de 1995. 

ZENILDA PORTELLA 

Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

Quando um cidadão vai submeter-se a uma cirurgia, 

ele ou sua família deparam-se ccim um dos mais graves proble-

mas de nossa área de sáude, que é a falta de sangue. os hos-

pitais regularmente não possuem o sangue necessário e os fa-

miliares do paciente tem que fazer uma verdadeira peregrina-

ção em busca de doadores. 

Sabemos que muitos doentes em estado grave,especial 

mente os mais pobres, morrem nos hospitais sem submeterem- se 

a certas cirurgias, por falta de sangue. 

Cabe portanto ao Poder Público, criar incentivos a 

doadores em potenciais, para que os mesmos sejam estimulados 

a tornarem-se doadores regulares, e assim os hospitais da re-

de estadual terão estoque suficiente para atendimento de to-

dos os pacientes, independentemente dos mesmos terem ou não 

condições de pagarem ou reporem o sangue utilizado nas trans-

fusões que necessitarem 

Pelo alcance social da presente Lei, peço 	aos no- 

bres pares que votem a favor do Projeto. 
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